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EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 
organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:  os separadores (vírgula [ , ], pon-
to e vírgula     [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reti-
cências [ ... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos 
[ : ], aspas simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], 
travessão duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses 
retos [ [ ] ], chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes (   ) – [   ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados 
aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utiliza-
dos quando já se acham empregados os parênteses, para introduzi-
rem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo go-
vernador)
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Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 

particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoação 
especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para 
apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utilizada, ain-
da, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Eviden-

ciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes 
disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à 
vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o 
leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, 
cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de tex-
tos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 
menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma or-
dem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > 
Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Maria    foi    à    padaria    ontem.
Sujeito     Verbo      Objeto          Adjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocor-
re por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é neces-
sário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enumera-
ção.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-
res. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa 
forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas infor-
mações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.
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– Antes de artigo indefinido “uma”
Iremos a uma reunião muito importante no domingo.

– Antes de pronomes
Obs.: A crase antes de pronomes possessivos é facultativa.

Fizemos referência a Vossa Excelência, não a ela.
A quem vocês se reportaram no Plenário?
Assisto a toda peça de teatro no RJ, afinal, sou um crítico.

– Antes de verbos no infinitivo
A partir de hoje serei um pai melhor, pois voltei a trabalhar.

CLASSES DE PALAVRAS. FLEXÃO NOMINAL E VERBAL. 
EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imagi-

nários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sen-
timentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/

macaco/sabão

SUBSTANTIVOS COMPOSTOS: 
são formados por mais de um 

radical em sua estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS PRIMITIVOS: 
são os que dão origem a 

outras palavras, ou seja, ela é 
a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS DERIVADOS: 
são formados por outros 

radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS PRÓPRIOS: 
designa determinado ser 
entre outros da mesma 

espécie. São sempre iniciados 
por letra maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua da 
Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS CONCRETOS: 
nomeiam seres com existência 

própria. Esses seres podem 
ser animadoso ou inanimados, 

reais ou imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS ABSTRATOS: 
nomeiam ações, estados, 

qualidades e sentimentos que 
não tem existência própria, ou 
seja, só existem em função de 

um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS COLETIVOS: 
referem-se a um conjunto 

de seres da mesma espécie, 
mesmo quando empregado 
no singular e constituem um 

substantivo comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras artísticas)/

buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculi-

no e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou 
uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o 
presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única 
forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 
epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariá-
veis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmeira 
macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo contexto 
que aparecem que se determina o gênero: a criança (o criança), a 
testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma tanto 
para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a agente, 
o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais de 1).
– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra variável que especifica e caracteriza o substantivo: 

imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expressão com-
posta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro substantivo por 
preposição com o mesmo valor e a mesma função que um adjetivo: 
golpe de mestre (golpe magistral), jornal da tarde (jornal vesper-
tino).

Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o femini-

no: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra 

para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 
japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de 

número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namorado-
res, japonês/ japoneses.

– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas 
branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.
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higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

DA RELAÇÃO DE TRABALHO E DA RELAÇÃO DE 
EMPREGO: REQUISITOS E DISTINÇÃO

É importante fazer uma diferenciação das expressões relação 
de trabalho e relação de emprego. A expressão relação de trabalho 
representa o gênero, do qual a relação de emprego é uma espé-
cie3.

Podemos dizer que o gênero “relação de trabalho” engloba, 
além da relação de emprego, outras formas de prestação/realiza-
ção de trabalho como, por exemplo, o trabalho voluntário, o traba-
lho autônomo, o trabalho portuário avulso, o trabalho eventual, o 
trabalho institucional e o trabalho realizado pelo estagiário.

Assim, toda relação de emprego (espécie) é uma relação de 
trabalho, mas nem toda a relação de trabalho é uma relação de 
emprego.

Para compreendermos o alcance das expressões “relação de 
trabalho” e “relação de emprego”, é importante termos claro o al-
cance de alguns termos utilizados no nosso cotidiano.

Por exemplo, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
está ligada à relação de trabalho subordinado que corresponde ao 
vínculo de emprego, querendo, por assim dizer, que se trata somen-
te de uma relação de emprego e não de uma relação de trabalho.

Nem todos os tipos de relações de trabalho são registrados na 
CTPS, mas todos os tipos de relação de emprego são registrados no 
referido documento.

O que identifica a relação de emprego é o vínculo jurídico es-
tabelecido entre as partes, de um lado empregado, pessoa física, 
e de outro o empregador, que pode ser pessoa física ou jurídica.

Para a existência desse vínculo, que une o empregado ao em-
pregador na execução de uma obra ou prestação de serviços, deve 
haver a presença de alguns requisitos ou elementos, sem os quais 
não se configura o vínculo de emprego.

A norma legal (Consolidação das Leis do Trabalho- CLT) aponta 
esses elementos fáticos e jurídicos em dois dispositivos. O caput 
do artigo 3.º dispõe: Considera-se empregado, toda pessoa física 
que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a 
dependência deste e mediante salário.

Já o caput do artigo 2.º dispõe: Considera-se empregador a 
empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da ativi-
dade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 
serviços.

Da análise de tais artigos, conclui-se que são requisitos neces-
sários à caracterização da condição de empregado e existência de 
vínculo de emprego:

→ a pessoalidade;
→ a não eventualidade;
→ a dependência;

3 http://www.trt4.jus.br/ItemPortlet/download/9673/Texto_01_DiferenciaA-
cAao_entre__RelaAcAao_de_Trabalho_e_RelaAcAao_de_Emprego_ricar-
do_jahn.pdf.
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→a onerosidade ou contraprestação pelos serviços.

Observe-se que, em algumas relações de trabalho (gênero), 
não temos a presença de todos os elementos/requisitos caracteri-
zadores da relação de emprego.

No trabalho voluntário não temos o requisito da onerosidade 
ou contraprestação; no trabalho autônomo não temos a presença 
do requisito da subordinação; no trabalho eventual não temos a 
presença do requisito não eventualidade; etc.

Na doutrina verifica-se que, de regra, os requisitos são os mes-
mos, com pequenas variações na denominação, sendo tradicional-
mente considerados os seguintes:

→ trabalho prestado por pessoa física;
→ pessoalidade;
→ não eventualidade;
→ onerosidade;
→ subordinação;
→ alteridade.

A análise desses requisitos é feita caso a caso, sendo que em 
determinada relação preponderam uns ou outros, dependendo das 
particularidades da relação estabelecida entres as partes.

TRABALHO INTERMITENTE

A Lei 13.467/2017 criou, através do § 3º do art. 443 da CLT 
uma nova modalidade de contrato de trabalho, o intermitente, no 
qual a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, 
ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços 
e de inatividade.

Considera-se intermitente tudo aquilo que começa e cessa 
por intervalos, que ocorre interrupções, que não é contínuo.

O contrato intermitente pode ser determinado em horas, dias 
ou meses, independentemente do tipo de atividade do emprega-
do e do empregador, exceto para os aeronautas, que são regidos 
por legislação própria, nos termos do § 3º do art. 443 da CLT.

Considera-se período de inatividade o intervalo temporal em 
que o empregado intermitente não tenha sido convocado e não 
tenha prestado serviços nos termos do § 5º do art. 452-A da CLT.

FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL
De acordo com o art. 452-A da CLT, o contrato de trabalho 

intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter espe-
cificamente:

I – identificação, assinatura e domicílio ou sede das partes;
II – valor da hora ou do dia de trabalho, que não poderá ser 

inferior ao valor horário ou diário do salário mínimo, assegurada a 
remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; e

III – O local e o prazo para o pagamento da remuneração.

Nota: A remuneração a que se refere o item II acima não será 
inferior àquele devido aos demais empregados do estabelecimen-
to que exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não.

PERÍODO DE INATIVIDADE
Durante o período de inatividade, o empregado poderá pres-

tar serviços de qualquer natureza a outros tomadores de serviço, 
que exerçam ou não a mesma atividade econômica, utilizando 
contrato de trabalho intermitente ou outra modalidade de con-
trato de trabalho.

O período de inatividade não será considerado tempo à dis-
posição do empregador e não será remunerado, hipótese em que 
restará descaracterizado o contrato de trabalho intermitente caso 
haja remuneração por tempo à disposição no período de inativi-
dade.

fonte: http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/contra-
to-de-trabalho-intermitente.htm

DOS SUJEITOS DO CONTRATO DE TRABALHO STRICTO 
SENSU: DO EMPREGADO E DO EMPREGADOR: 
CONCEITO E CARACTERIZAÇÃO; DOS PODERES 

DO EMPREGADOR NO CONTRATO DE TRABALHO. 
DO GRUPO ECONÔMICO; DA SUCESSÃO DE 

EMPREGADORES; DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
E SUBSIDIÁRIA

Empregado
Empregado é a pessoa física que presta pessoalmente a outrem 

serviços não eventuais, subordinados e assalariados4.
“Considera-se empregado, toda pessoa física que prestar servi-

ços de natureza não eventual a empregador, sob dependência deste 
e mediante salário” (CLT, art. 3º).

Requisitos legais do conceito
a) pessoa física: empregado é pessoa física e natural;
b) continuidade: empregado é um trabalhador não eventual;
c) subordinação: empregado é um trabalhador cuja atividade é 

exercida sob dependência;
d) salário: empregado é um trabalhador assalariado, portanto, 

alguém que, pelo serviço que presta, recebe uma retribuição;
e) pessoalidade: empregado é um trabalhador que presta pes-

soalmente os serviços.

Empregador
É o ente, dotado ou não de personalidade jurídica, com ou sem 

fim lucrativo, que tiver empregado.
“Considera-se empregador a empresa. individual ou coletiva, 

que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de serviços” (CLT, art. 2º).

Equiparação
A lei equiparou ao empregador, “para os efeitos exclusivos da 

relação de emprego”, e desde que admitam empregados (art. 2º, § 
1º, CLT):

→ os profissionais liberais;
→ as instituições de beneficência;
→ as associações recreativas;
→ outras instituições sem fins lucrativos.

Poderes do Empregador

Poder de direção do empregador
Ao ser contratado, o empregado transfere para o empregador 

o poder de direção sobre seu trabalho, passando a ser a ele subor-
dinado5.

Assim, estrutura-se a relação jurídica objeto do Direito do Traba-
lho: de um lado, o poder de direção reconhecido pela ordem jurídica 
ao empregador e exercido como contrapartida aos riscos da atividade 
4 https://www.jurisite.com.br/wordpress/wp-content/uploads/2017/03/direi-
to_-trabalho.pdf
5 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf
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econômica inerentes à própria atividade empresarial. De outro lado, 
o estado de subordinação do empregado, que se submete às regras 
de caráter hierárquico e técnico impostas pelo empregador.

O poder de direção se divide em poder de organização (ou de 
comando), em poder de controle (ou de fiscalização) e poder dis-
ciplinar:

→ Poder de organização: consiste na ordenação das ativida-
des do empregado, inserindo-as no conjunto das atividades da pro-
dução, visando a obtenção dos objetivos econômicos e sociais da 
empresa; a empresa poderá ter um regulamento interno para tal; 
decorre dele a faculdade de o empregado definir os fins econômi-
cos visados pelo empreendimento;

→ Poder de controle: significa o direito de o empregador fisca-
lizar as atividades profissionais dos seus empregados; justifica-se, 
uma vez que, sem controle, o empregador não pode ter ciência de 
que, em contrapartida ao salário que paga, vem recebendo os ser-
viços dos empregados;

→ Poder disciplinar: consiste no direito de o empregador im-
por sanções disciplinares ao empregado, de forma convencional 
(previstas em convenção coletiva) ou estatutária (previstas no regu-
lamento da empresa), subordinadas à forma legal.

No direito brasileiro as penalidades que podem ser aplicadas 
são a suspensão disciplinar e a advertência; o atleta profissional é 
ainda passível de multa.

Grupo econômico
Existe grupo econômico, para fins trabalhistas, sempre que 

uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas persona-
lidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou admi-
nistração de outra, ainda que guardem cada uma sua autonomia.

Caracterizado o grupo econômico, serão solidariamente res-
ponsáveis pelas obrigações decorrentes da relação de emprego, a 
empresa principal e cada uma das subordinadas (art. 2º, § 2º, CLT).

Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, 
sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração 
de interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atua-
ção conjunta das empresas dele integrantes (art. 2º, § 3º, CLT).

O estudo do grupo econômico leva, ainda, à análise do efeito 
decorrente de sua caracterização, qual seja, a responsabilidade so-
lidária dos integrantes do grupo em relação aos créditos trabalhis-
tas dos empregados. A questão envolve a discussão sobre o tipo de 
solidariedade que resulta do grupo econômico:

Solidariedade passiva entre os integrantes do grupo econômico 
— tal entendimento decorre do próprio texto do § 2º do art. 2º da CLT. 
Como efeito jurídico clássico e incontroverso do grupo econômico, está 
“a imposição de solidariedade passiva entre as entidades componen-
tes do grupo perante os créditos trabalhistas derivados de contrato de 
trabalho subscrito por uma ou algumas dessas entidades. Solidarieda-
de passiva, isto é, por obrigações trabalhistas, portanto”.

Solidariedade ativa das empresas componentes do grupo eco-
nômico — trata-se de tema bastante discutido.

Há quem defenda a existência de uma solidariedade ativa, 
além da solidariedade passiva inerente à hipótese (haveria, portan-
to, uma responsabilidade dual). Portanto, as obrigações das empre-
sas que integram o grupo não se limitam aos créditos trabalhistas, 
mas abrangem o contrato de trabalho como um todo, assumindo o 
grupo a posição de empregador único.

Disto resulta o entendimento de que o empregado presta ser-
viços ao grupo, e não a uma empresa especificamente, razão pela 
qual estará sujeito ao poder de comando deste empregador único. 
No entanto, este posicionamento encontra resistência em parte da 
doutrina.

Sucessão de empregadores
O termo sucessão, em sua concepção mais ampla, refere-se às 

hipóteses em que ocorre a alteração da titularidade do direito ou 
da obrigação em razão da modificação do sujeito. Tratando-se de 
obrigações e direitos previstos em um contrato, é possível afirmar-
-se que a sucessão refere-se a uma alteração subjetiva na relação 
jurídica contratual.

No campo do Direito do Trabalho, a sucessão tem reflexos dire-
tos na relação de emprego e implica em direitos e obrigações para 
os seus sujeitos, empregado e empregador. No entanto, consideran-
do-se que para a caracterização da relação de emprego deve estar 
presente, entre outras características, a pessoalidade na prestação 
dos serviços, resta evidente que o tema da sucessão assume real 
importância no que tange ao outro sujeito da relação de emprego, 
o empregador.

A sucessão de empregadores é prevista pelos arts. 10 e 448 da 
CLT, que dispõem que qualquer alteração na estrutura jurídica da 
empresa ou na sua propriedade não afeta os contratos de trabalho 
dos respectivos empregados nem os direitos adquiridos por eles.

Trata-se de instituto que se fundamenta nas ideias de:
→ garantia dos direitos trabalhistas;
→ despersonalização do empregador;
→ continuidade da relação de emprego.

A sucessão decorrente de alteração na estrutura jurídica da 
empresa abrange hipóteses como mudança de sociedade para fir-
ma individual, ou vice-versa, alteração do tipo societário, fusão, in-
corporação, cisão etc. Essas modificações formais são irrelevantes 
para os contratos de trabalho que seguem normalmente seu curso.

Assim, caracterizada a sucessão empresarial ou de empregado-
res, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em 
que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de 
responsabilidade do sucessor (art. 448-A, caput, CLT).

Em relação à possibilidade de responsabilização do sucedido, o 
parágrafo único do art. 448-A da CLT prevê que a empresa sucedida 
responderá solidariamente com a sucessora quando ficar compro-
vada fraude na transferência.

Quanto ao título jurídico que transfere os bens, ele não se 
restringe à alienação propriamente dita. Pelo contrário, deve ter a 
maior amplitude possível, abrangendo cessões, doações, arrenda-
mentos etc.

Há, porém, situações peculiares nas quais não ocorrem os efei-
tos da sucessão trabalhista.

As normas sobre sucessão trabalhista são de ordem pública e, 
por isso, não podem ser afastadas por vontade das partes. Qual-
quer ajuste feito entre o sucessor e o sucedido, no sentido de exi-
mir aquele da responsabilidade pelos contratos de trabalho e pe-
los direitos trabalhistas dos empregados, não servirá para impedir 
que seja chamado a saldar os créditos dos empregados, podendo, 
no máximo, ter o efeito de assegurar-lhe ação de regresso contra 
o alienante, pelas vias próprias. Observadas as situações especiais 
definidas em lei.

Consórcio de empregadores
A figura do consórcio de empregadores existe quando duas ou 

mais pessoas físicas se reúnem e celebram acordo no sentido de 
compartilhar a mão de obra do mesmo empregado.
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Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, ju-
risdição, competência, garantias e condições de exercício dos ór-
gãos da Justiça do Trabalho.

Varas do Trabalho
CF/88, Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será 

exercida por um juiz singular.
Parágrafo único. (Revogado).

Competência da Justiça do Trabalho

Jurisdição e competência
O Estado é detentor do monopólio da Justiça, somente a ele 

cabendo dizer o direito.
A jurisdição, por consequência, consiste no poder/dever do 

Estado de prestar a tutela jurisdicional a todo aquele que tenha 
uma pretensão resistida por outrem, aplicando a regra jurídica 
à celeuma.

O exercício da jurisdição pelo Estado restabelece a ordem 
jurídica, mediante eliminação do conflito de interesses que ame-
aça à paz social. A jurisdição, portanto, é una e indivisível.

Neste contexto, podemos conceituar competência como a 
medida da jurisdição, ou seja, a determinação da esfera de atri-
buições dos órgãos encarregados da função jurisdicional.

As regras fixadoras da competência se encontram dispostas 
na Carta Maior e nas leis infraconstitucionais.

Diversos critérios para determinação da competência foram 
criados, levando-se em conta a matéria (ratione materiae), as 
pessoas (ratione personae), a função (ou hierarquia) ou o terri-
tório (ratione loci).

O tema competência na seara trabalhista ganhou grande im-
portância em função da alteração introduzida pela EC 45/2004, a 
qual, ao modificar a redação do art. 114 da CF/1988, elasteceu, 
consideravelmente, a competência material da Justiça do Traba-
lho, razão pela qual procuraremos analisar, específica e exaus-
tivamente, todas as regras e peculiaridades envolvendo o tema.

Competência em razão da matéria e da pessoa
A competência em razão da matéria é definida em função 

da natureza da lide descrita na peça inaugural, ou seja, a com-
petência é firmada em função da causa de pedir e dos pedidos 
contidos na petição inicial.

No âmbito da Justiça laboral, a competência é definida em 
razão da matéria e tem como fundamento jurídico principal o 
art. 114 da Carta Maior, artigo este alterado pela EC 45/2004, 
a qual ampliou, significativamente, a competência material da 
Justiça do Trabalho.

CF/88, Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e 
julgar:

I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública di-
reta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios;

II as ações que envolvam exercício do direito de greve;
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e emprega-
dores;

IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua juris-
dição;

V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;

VII as ações relativas às penalidades administrativas impos-
tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações 
de trabalho;

VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir;

IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão ele-
ger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação cole-
tiva ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acor-
do, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições 
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as conven-
cionadas anteriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possi-
bilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do 
Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça 
do Trabalho decidir o conflito.

Competência funcional

Competência das Varas do Trabalho
Reza o art. 652 da CLT que compete às Varas do Trabalho:

Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: (Redação dada 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

a) conciliar e julgar:
I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da es-

tabilidade de empregado;
II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indeni-

zações por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;
III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em 

que o empreiteiro seja operário ou artífice;
IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual 

de trabalho;
V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 

portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decor-
rentes da relação de trabalho;

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta 
grave;

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de 

sua competência;
e) (Suprimida);
f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. (Incluído pela 
Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único - Terão preferência para julgamento os dis-
sídios sobre pagamento de salário e aqueles que derivarem da 
falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, a pedi-
do do interessado, constituir processo em separado, sempre que 
a reclamação também versar sobre outros assuntos.

Art. 653 - Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julga-
mento:
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a) requisitar às autoridades competentes a realização das 
diligências necessárias ao esclarecimento dos feitos sob sua 
apreciação, representando contra aquelas que não atenderem 
a tais requisições;

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais or-
denados pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal 
Superior do Trabalho;

c) julgar as suspeições arguidas contra os seus membros;
d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas;
e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem depreca-

das;
f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, 

quaisquer outras atribuições que decorram da sua jurisdição.

Competência territorial das Varas do Trabalho
A competência territorial das Varas do Trabalho (compe-

tência em razão do lugar) está disciplinada no art. 651 da CLT. 
Vejamos:

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julga-
mento é determinada pela localidade onde o empregado, recla-
mante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que 
tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante co-
mercial, a competência será da Junta da localidade em que a em-
presa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subor-
dinado e, na falta, será competente a Junta da localização em 
que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima.

§ 2º - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamen-
to, estabelecida neste artigo, estende-se aos dissídios ocorridos 
em agência ou filial no estrangeiro, desde que o empregado seja 
brasileiro e não haja convenção internacional dispondo em con-
trário.

§ 3º - Em se tratando de empregador que promova realiza-
ção de atividades fora do lugar do contrato de trabalho, é asse-
gurado ao empregado apresentar reclamação no foro da cele-
bração do contrato ou no da prestação dos respectivos serviços.

DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO: DAS SECRETARIAS DAS VARAS DO 

TRABALHO; DOS DISTRIBUIDORES; DOS OFICIAIS DE 
JUSTIÇA E OFICIAIS DE JUSTIÇA AVALIADORES

Serviços Auxiliares
A importância dos serviços auxiliares é tamanha que a CLT 

dedicou um capítulo inteiro para tratar das Secretarias, dos dis-
tribuidores e dos oficiais de justiça.

Além dos juízes do trabalho, as varas do trabalho contam 
com os seus servidores e com os órgãos de auxílio2.

Secretarias
Realizam os atos processuais e os serviços de assessoramen-

to burocráticos da Justiça, e de documentação do processo.

Distribuidores
Nas localidades em que há mais de uma Vara do Trabalho, e 

também nos tribunais em que há mais de uma turma, existe um 
órgão distribuidor encarregado de fazer a distribuição das recla-
mações trabalhistas e dos processos que chegam aos tribunais.

2 https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/08/ProcTrab-
-Servi%C3%A7os-auxiliares-da-Justi%C3%A7a-do-Trabalho.pdf

CAPÍTULO VI
DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SEÇÃO I
DA SECRETARIA DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA-

MENTO

Art. 710 - Cada Junta terá 1 (uma) secretaria, sob a direção 
de funcionário que o Presidente designar, para exercer a função 
de secretário, e que receberá, além dos vencimentos correspon-
dentes ao seu padrão, a gratificação de função fixada em lei.

Art. 711 - Compete à secretaria das Juntas:
a) o recebimento, a autuação, o andamento, a guarda e a 

conservação dos processos e outros papéis que lhe forem enca-
minhados;

b) a manutenção do protocolo de entrada e saída dos pro-
cessos e demais papéis;

c) o registro das decisões;
d) a informação, às partes interessadas e seus procurado-

res, do andamento dos respectivos processos, cuja consulta lhes 
facilitará;

e) a abertura de vista dos processos às partes, na própria 
secretaria;

f) a contagem das custas devidas pelas partes, nos respecti-
vos processos;

g) o fornecimento de certidões sobre o que constar dos livros 
ou do arquivamento da secretaria;

h) a realização das penhoras e demais diligências processu-
ais;

i) o desempenho dos demais trabalhos que lhe forem come-
tidos pelo Presidente da Junta, para melhor execução dos servi-
ços que lhe estão afetos.

Art. 712 - Compete especialmente aos secretários das Juntas 
de Conciliação e Julgamento:

a) superintender os trabalhos da secretaria, velando pela 
boa ordem do serviço;

b) cumprir e fazer cumprir as ordens emanadas do Presiden-
te e das autoridades superiores;

c) submeter a despacho e assinatura do Presidente o expe-
diente e os papéis que devam ser por ele despachados e assina-
dos;

d) abrir a correspondência oficial dirigida à Junta e ao seu 
Presidente, a cuja deliberação será submetida;

e) tomar por termo as reclamações verbais nos casos de dis-
sídios individuais;

f) promover o rápido andamento dos processos, especial-
mente na fase de execução, e a pronta realização dos atos e dili-
gências deprecadas pelas autoridades superiores;

g) secretariar as audiências da Junta, lavrando as respecti-
vas atas;

h) subscrever as certidões e os termos processuais;
i) dar aos litigantes ciência das reclamações e demais atos 

processuais de que devam ter conhecimento, assinando as res-
pectivas notificações;

j) executar os demais trabalhos que lhe forem atribuídos 
pelo Presidente da Junta.

Parágrafo único - Os serventuários que, sem motivo justifi-
cado, não realizarem os atos, dentro dos prazos fixados, serão 
descontados em seus vencimentos, em tantos dias quantos os 
do excesso.



NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO

134

SEÇÃO II
DOS DISTRIBUIDORES

Art. 713 - Nas localidades em que existir mais de uma Junta 
de Conciliação e Julgamento haverá um distribuidor.

Art. 714 - Compete ao distribuidor:
a) a distribuição, pela ordem rigorosa de entrada, e suces-

sivamente a cada Junta, dos feitos que, para esse fim, lhe forem 
apresentados pelos interessados;

b) o fornecimento, aos interessados, do recibo correspon-
dente a cada feito distribuído;

c) a manutenção de 2 (dois) fichários dos feitos distribuídos, 
sendo um organizado pelos nomes dos reclamantes e o outro dos 
reclamados, ambos por ordem alfabética;

d) o fornecimento a qualquer pessoa que o solicite, verbal-
mente ou por certidão, de informações sobre os feitos distribu-
ídos;

e) a baixa na distribuição dos feitos, quando isto lhe for de-
terminado pelos Presidentes das Juntas, formando, com as fi-
chas correspondentes, fichários à parte, cujos dados poderão ser 
consultados pelos interessados, mas não serão mencionados em 
certidões.

Art. 715 - Os distribuidores são designados pelo Presiden-
te do Tribunal Regional dentre os funcionários das Juntas e do 
Tribunal Regional, existentes na mesma localidade, e ao mesmo 
Presidente diretamente subordinados.

SEÇÃO V
DOS OFICIAIS DE DILIGÊNCIA

Art. 721 - Incumbe aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justi-
ça Avaliadores da Justiça do Trabalho a realização dos atos de-
correntes da execução dos julgados das Juntas de Conciliação 
e Julgamento e dos Tribunais Regionais do Trabalho, que lhes 
forem cometidos pelos respectivos Presidentes. (Redação dada 
pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 1º Para efeito de distribuição dos referidos atos, cada Ofi-
cial de Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador funcionará perante 
uma Junta de Conciliação e Julgamento, salvo quando da exis-
tência, nos Tribunais Regionais do Trabalho, de órgão específico, 
destinado à distribuição de mandados judiciais. (Redação dada 
pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 2º Nas localidades onde houver mais de uma Junta, res-
peitado o disposto no parágrafo anterior, a atribuição para o 
cumprimento do ato deprecado ao Oficial de Justiça ou Oficial 
de Justiça Avaliador será transferida a outro Oficial, sempre 
que, após o decurso de 9 (nove) dias, sem razões que o justifi-
quem, não tiver sido cumprido o ato, sujeitando-se o serventu-
ário às penalidades da lei. (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 
24.5.1968)

§ 3º No caso de avaliação, terá o Oficial de Justiça Avaliador, 
para cumprimento da ato, o prazo previsto no art. 888. (Redação 
dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 4º É facultado aos Presidentes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho cometer a qualquer Oficial de Justiça ou Oficial de Jus-
tiça Avaliador a realização dos atos de execução das decisões 
dêsses Tribunais. (Redação dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968)

§ 5º Na falta ou impedimento do Oficial de Justiça ou Oficial 
de Justiça Avaliador, o Presidente da Junta poderá atribuir a re-
alização do ato a qualquer serventuário. (Redação dada pela Lei 
nº 5.442, de 24.5.1968)

DOS PERITOS JUDICIAIS

A perícia judicial
Como destacamos, a perícia judicial é um meio de produ-

ção de prova muito eficaz, realizada por um especialista no tema 
com autoridade para dar um parecer técnico sobre a situação.

Esse meio de prova pode ser utilizado em uma série de ca-
sos e deve ser querido pela parte no processo judicial, momento 
em que o juiz nomeará um perito para analisar a questão em 
foco, se o entendimento do magistrado for pela necessidade da 
perícia.

Alguns temas não precisam de perícia para serem compro-
vados, bastando a documentação ou oitiva de testemunhas, por 
exemplo, outras tantas necessitam de perícia, visto que não po-
dem ser comprovadas de outra forma.

No âmbito do direito do trabalho, a perícia judicial encontra 
amparo legal no artigo 464 a 480 do Código de Processo Civil – 
que serve como subsidiário da CLT –, e costuma ser uma ferra-
menta muito utilizada pelas partes nas reclamatórias ajuizadas 
Brasil afora.

É comum que esse tipo de perícia seja designada como pe-
rícia trabalhista, pois o foco são em demandas levadas a julga-
mento na justiça do trabalho, mas ainda sim estamos falando de 
uma perícia judicial.

A depender do pedido realizado pelo reclamante a perícia 
judicial será obrigatória, como nos casos de pedido de adicional 
de insalubridade ou periculosidade, por exemplo.

Importância da perícia judicial no processo trabalhista
Conforme falamos no tópico anterior, a perícia judicial é um 

meio de provar em juízo uma alegação das partes, consistindo 
no exame, vistoria ou avaliação de determinada questão levada 
a julgamento na justiça do trabalho.

A função primordial da perícia judicial é fazer prova de um 
fato alegado na justiça, ajudando uma das partes a comprovar 
que há razão no seu pedido de condenação da parte contrária, 
ou vice-versa, podendo ser utilizada pela parte acusada para se 
eximir da responsabilidade.

Quando transportamos essa lógica para o processo traba-
lhista, não restam dúvidas da importância e da necessidade da 
perícia judicial, pois ainda que o juiz possua certa expertise no 
tema levado a julgamento, algumas áreas técnicas são especiali-
dades dos peritos, sendo eles os únicos com capacidade técnica 
para atestar sobre o tema.

Tanto é que as questões relacionadas a adicional de insalu-
bridade e periculosidade exigem perícia técnica, havendo previ-
são legal expressa na CLT.  

Como é feita a perícia judicial no processo trabalhista
A perícia judicial trabalhista seguirá o estabelecido no Códi-

go de Processo Civil, então será muito similar a perícia cível, ha-
vendo distinção apenas quanto às temáticas objeto de perícia.

A princípio, as partes podem requerer ao juiz a realização da 
perícia judicial, ao passo em que o magistrado analisará a neces-
sidade dessa prova pericial e irá deferi-la ou não.

Se o entendimento for no sentido de ser necessária essa 
produção de prova, o juiz nomeará perito especializado no ob-
jeto da perícia e fixará de imediato o prazo para a entrega do 
laudo. Será oportunizado às partes apresentarem quesitos, que 
nada mais são que perguntas relacionadas ao tema que deverão 
ser respondidas pelo perito.
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Por sua vez, as normas constitucionais de eficácia limita-
da são aquelas normas que, de imediato, não têm o poder e a 
força de produzir todos os seus efeitos, precisando de norma 
regulamentadora infraconstitucional a ser editada pelo poder, 
órgão ou autoridade competente, ou até mesmo de integração 
por meio de emenda constitucional. São, portanto, consideradas 
normas de aplicabilidade indireta, mediata e reduzida, ou ainda, 
diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem 

atingidas pelo Estado e seus programas de governo na realiza-
ção de seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos 
em longo prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois 
traça metas e objetivos futuros.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; 

DOS DIREITOS SOCIAIS; DOS DIREITOS DE 
NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aque-

les previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição;

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento 
desumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do 
anonimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela 
veiculação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-

vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-

do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assis-
tência religiosa nas entidades civis e militares de internação co-
letiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invo-
car para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-
-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 

científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-

cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pro-

fissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabe-
lecer; 

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissio-
nal; 

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-

dada a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coo-

perativas independem de autorização, sendo vedada a interfe-
rência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente au-
torizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judi-
cial ou extrajudicialmente;

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 

desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produ-
tiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvol-
vimento;

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ativida-
des desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associa-
tivas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interes-
se social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor;

Direito de informação, petição e obtenção de certidão jun-
to aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de res-
ponsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide 
Lei nº 12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pes-
soal;

Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do 
controle jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;

Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio jurí-
dico de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado 
ou tolhido.

Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e 
definitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.

Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-
tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não poden-
do, portanto, ser modificada.

Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusi-

vamente para o julgamento de um fato específico já acontecido, 
onde os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constitui-
ção veda tal prática, pois todos os casos devem se submeter a 
julgamento dos juízos e tribunais já existentes, conforme suas 
competências pré-fixadas.

Tribunal do Júri:
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-

tra a vida;

Princípio da legalidade, da anterioridade e da retroativida-
de da lei penal:

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

Princípio da não discriminação:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;

Crimes inafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de gra-
ça e anistia:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-
prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento).
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucio-
nal e o Estado Democrático.

• Crimes inafiançáveis e imprescritíveis: Racismo e ação de 
grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado De-
mocrático;

• Crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça e anistia: 
Prática de Tortura, Tráfico de drogas e entorpecentes, terroris-
mo e crimes hediondos.

Princípio da intranscendência da pena:
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, po-

dendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdi-
mento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores 
e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido;

Individualização da pena:
XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, 

entre outras, as seguintes:
a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

Proibição de penas:
XLVII – não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis.

Estabelecimentos para cumprimento de pena:
XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distin-

tos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 
apenado;

Respeito à Integridade Física e Moral dos Presos:
XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade fí-

sica e moral;

Direito de permanência e amamentação dos filhos 
pela presidiária mulher:

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de ama-
mentação;

Extradição:
LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturaliza-

do, em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins, na forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

Direito ao julgamento pela autoridade competente
LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente;

Devido Processo Legal:
LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 

sem o devido processo legal;

Contraditório e a ampla defesa:
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 

aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

Provas ilícitas:
LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 

meios ilícitos;

Presunção de inocência:
LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado de sentença penal condenatória;

Identificação criminal:
LVIII – o civilmente identificado não será submetido a iden-

tificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; (Regula-
mento).

Ação Privada Subsidiária da Pública:
LIX – será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 

se esta não for intentada no prazo legal;

A publicidade dos atos processuais e o segredo de Justiça:
LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos pro-

cessuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o 
exigirem;

Legalidade da prisão:
LXI – ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária compe-
tente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propria-
mente militar, definidos em lei;

Comunicabilidade da prisão:
LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 

serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à famí-
lia do preso ou à pessoa por ele indicada;

Informação ao preso:
LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais 

o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

Identificação dos responsáveis pela prisão:
LXIV – o preso tem direito à identificação dos responsáveis 

por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

Relaxamento da prisão ilegal:
LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela au-

toridade judiciária;

Garantia da liberdade provisória:
LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quan-

do a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;
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Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídicas 
criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as Admi-
nistrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função administrativa de 
maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser exer-
cidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com persona-
lidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições a particu-
lares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de direito público 
ou de direito privado para esta finalidade. Optando pela segunda 
opção, as novas entidades passarão a compor a Administração Indi-
reta do ente que as criou e, por possuírem como destino a execução 
especializado de certas atividades, são consideradas como sendo 
manifestação da descentralização por serviço, funcional ou técnica, 
de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição in-

terna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. Assim 
sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído 
entre os órgãos que integram a mesma instituição, fato que ocorre 
de forma diferente na descentralização administrativa, que impõe 
a distribuição de competência para outra pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na administra-
ção direta como na administração indireta de todos os entes fede-
rativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de desconcen-
tração administrativa no âmbito da Administração Direta da União, 
os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da República; em 
âmbito estadual, o Ministério Público e as secretarias estaduais, 
dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias municipais e 
as câmaras municipais; na administração indireta federal, as várias 
agências do Banco do Brasil que são sociedade de economia mista, 
ou do INSS com localização em todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pessoas 
jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses órgãos 
estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação de su-
bordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentração admi-
nistrativa está diretamente relacionada ao princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado 
transfere a execução dessas atividades para particulares e, ainda a 
outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

 Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distribuin-
do suas atribuições e detenha controle sobre as atividades ou ser-
viços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a pessoa 
que transfere e a que acolhe as atribuições.

Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos públicos 
Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação e 

a extinção de órgãos da administração pública dependem de lei de 
iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem compete, de forma 
privada, e por meio de decreto, dispor sobre a organização e fun-
cionamento desses órgãos públicos, quando não ensejar aumento 
de despesas nem criação ou extinção de órgãos públicos (art. 84, 
VI, b, CF/1988). Desta forma, para que haja a criação e extinção de 
órgãos, existe a necessidade de lei, no entanto, para dispor sobre a 
organização e o funcionamento, denota-se que poderá ser utilizado 
ato normativo inferior à lei, que se trata do decreto. Caso o Poder 
Executivo Federal desejar criar um Ministério a mais, o presidente 
da República deverá encaminhar projeto de lei ao Congresso Na-
cional. 

Porém, caso esse órgão seja criado, sua estruturação interna 
deverá ser feita por decreto. Na realidade, todos os regimentos in-
ternos dos ministérios são realizados por intermédio de decreto, 
pelo fato de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Ve-
jamos:

ÓRGÃO — é criado por meio de lei.
ORGANIZAÇÃO INTERNA — pode ser feita por DECRETO, des-

de que não provoque aumento de despesas, bem como a criação 
ou a extinção de outros órgãos.

ÓRGÃOS DE CONTROLE — Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: Tribu-
nal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria Ad-

ministração Indireta, composta de forma taxativa pelas autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia 
mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao são 
reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder político 
e encontram-se vinculadas à entidade política que as criou. Não 
existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública in-
direta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que os 
entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na Cons-

tituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos pelo 
Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder político. 
Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, vindo a 
se organizar de forma particular para alcançar as finalidades aven-
çadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um dos 
entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando suas 
leis e exercendo as competências que a eles são determinadas pela 
Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma caracte-
rística que se encontra presente somente no âmbito da República 
Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes federati-
vos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior especia-
lização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dan-
do a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar em 
tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem ser-
vindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao mesmo 
regime jurídico que o Estado. 
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Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são uma 
“longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens deter-
minadas pelo respectivo ente da Federação a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma obri-
gacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também que 
a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida tipica-
mente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, em re-
gime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. Em tais 
situações, infere-se que é possível que sejam criadas autarquias no 
âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, oportunidade na 
qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obriga-
toriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respectivo 
Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária de 
empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente atuan-
tes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, obtemos 
dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades de eco-
nomia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explorado-
ras de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitu-
cional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida 
pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade eco-
nômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ativida-
de econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público 
é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, 
a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora de atividade 
econômica, como maneira de evitar que o princípio da livre con-
corrência reste-se prejudicado, as referidas atividades deverão ser 
reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 173 da Consti-
tuição Federal, que assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será per-
mitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. § 1º A 
lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socieda-
de de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de presta-
ção de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, tra-
balhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Admi-
nistração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabili-
dade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de Contas, 
bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato adminis-

trativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos prevista 

constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder Legis-

lativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma contun-
dente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um instituidor 
e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 1988 
conceituam Fundação Pública como sendo um ente de direito pre-
dominantemente de direito privado, sendo que a Constituição Fe-
deral dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido às Sociedades 
de Economia Mista e às Empresas Públicas, que permite autoriza-
ção da criação, por lei e não a criação direta por lei, como no caso 
das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a Fun-
dação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de lei 
específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica de direi-
to público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou Fundação 
Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como serviço 
personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é conceitu-
ada como sendo um patrimônio de forma personificada destinado 
a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz dis-

tinção entre as Fundações de direito público ou de direito privado. 
O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as fundações 
da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de ligação com a 
Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, como 
por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é destinada so-
mente às entidades de direito público como um todo. Registra-se 
que o foro de ambas é na Justiça Federal.
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Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades criadas 
por particulares sob a forma de associação ou fundação que de-
sempenham atividades de interesse público sem fins lucrativos. Ao 
passo que algumas existem e conseguem se manter sem nenhuma 
ligação com o Estado, existem outras que buscam se aproximar do 
Estado com o fito de receber verbas públicas ou bens públicos com 
o objetivo de continuarem a desempenhar sua atividade social. Nos 
parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder Executivo Federal poderá 
constituir como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, que não sejam de fins lucrativos, cujas atividades sejam 
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tec-
nológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos os requisitos da lei. Ressalte-se que as entidades 
privadas que vierem a atuar nessas áreas poderão receber a quali-
ficação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro transferir os 
serviços que não são exclusivos do Estado para o setor privado, por 
intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a substituí-los 
por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido como publiciza-
ção. Com a publicização, quando um órgão público é extinto, logo, 
outra entidade de direito privado o substitui no serviço anterior-
mente prestado. Denota-se que o vínculo com o poder público para 
que seja feita a qualificação da entidade como organização social é 
estabelecido com a celebração de contrato de gestão. Outrossim, as 
Organizações Sociais podem receber recursos orçamentários, utili-
zação de bens públicos e servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito privado, 

sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas estatu-
tárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo art. 3º da 
Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de competência 
do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação é parecido com 
o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em 
qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, no res-
pectivo âmbito de atuação das Organizações, somente será conferi-
da às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 
objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio 

histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata esta 
Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma com-
plementar de participação das organizações de que trata esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do vo-
luntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e com-
bate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos sociopro-
dutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, emprego 
e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos hu-
manos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias al-
ternativas, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas 
neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não podem 
receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de 
qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação 

de categoria profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação 

de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas 

fundações; 
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar 

bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 
VI – as entidades e empresas que comercializam planos de saú-

de e assemelhados; 
VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas 

mantenedoras;
VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gra-

tuito e suas mantenedoras; 
IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entidade 
e o Estado é denominado termo de parceria e que para a qualifi-
cação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta tenha sido 
constituída e se encontre em funcionamento regular há, pelo me-
nos, três anos nos termos do art. 1º, com redação dada pela Lei n. 
13.019/2014. O Tribunal de Contas da União tem entendido que 
o vínculo firmado pelo termo de parceria por órgãos ou entidades 
da Administração Pública com Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público não é demandante de processo de licitação. De 
acordo com o que preceitua o art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, 
deverá haver a realização de concurso de projetos pelo órgão es-
tatal interessado em construir parceria com Oscips para que venha 
a obter bens e serviços para a realização de atividades, eventos, 
consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe em 

seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços esta-
tais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços para o 
setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Terceiro 
Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade pública, 
os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, por exem-
plo, as organizações sociais (OS) e as organizações da sociedade civil 
de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiarieda-
de na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio da 
subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às orga-
nizações civis o atendimento dos interesses individuais e coletivos. 
Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsidiária nas de-
mandas que, devido à sua própria natureza e complexidade, não 
puderam ser atendidas de maneira primária pela sociedade. Dessa 
maneira, o limite de ação do Estado se encontraria na autossufici-
ência da sociedade.




